
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DEFESA AGROPECUÁRIA
Rua João Cabral, 2231. Teresina-PI, - Bairro MaƟnha, Teresina/PI, CEP 64002-150

Telefone: - hƩps://portal.pi.gov.br/sada/
  

TERMO DE REFERÊNCIA
Processo nº 00240.002281/2025-79

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de obras de 8.010,76 m² Pavimentação em Paralelepípedo, na zona rural do município de LAGOA DE SÃO FRANCISCO - PI,
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento

ITEM LOCALIZAÇÃO ÁREA (m²)

1 RUA PROJETADA 01 738,04

2 RUA PROJETADA 02 463,04

3 RUA BOA ESPERANÇA 674,24

4 RUA AVELINO RODRIGUES 1551,76

5 RUA PROJETADA 03 1341,76

6 RUA PROJETADA 04 844,56

7 RUA PROJETADA 05 674,24

8 RUA PROJETADA 06 644,24

9 RUA PROJETADA 07 314,24

10 RUA PROJETADA 08 764,64

ÁREA TOTAL 8.010,76

Classificação do objeto quanto a heterogeneidade ou complexidade
1.2. O objeto da contratação tem a natureza de obra, conforme jusƟficaƟva constante do Estudo Técnico Preliminar.

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução
1.3. O serviço é enquadrado como não conơnuo ou contratados por escopo.

Prazo de vigência
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias contados do(a) assinatura contratual, na forma do arƟgo 105
da Lei n° 14.133, de 2021

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o subsƟtua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃ E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A Secretaria de Assistência Técnica e Defesa Agropecuária (SADA), insƟtuída pela Lei nº 7.884/2022, que regulamenta a

organização administraƟva do Estado, tem como missão fomentar o fortalecimento, o desenvolvimento e o suporte aos pequenos produtores
rurais, promovendo de forma parƟcipaƟva o seu progresso socioeconômico.  Portanto, a SADA tem como prioridade atender à pequena
produção, desenvolver ação estratégica para o crescimento do meio rural, esƟmular o atendimento às comunidades rurais. Assim como
comercialização da produção, com a consequente inserção dos produtores rurais num mercado mais compeƟƟvo, abriu nova perspecƟva para os
agricultores.

Ao tempo que esta Secretária de Estado é alinhado com a políƟca nacional da agricultura familiar, por meio da Lei 7.884/2022, a
execução da pavimentação em paralelepípedo dessa comunidade é uma necessidade das comunidade na qual os pequenos produtores estão
inseridos, já que existem inúmeras vias sem pavimentação atualmente no município e, por isso sujeitas ao acúmulo d’água, produzindo lama no
período chuvoso e muita poeira no período seco, provocando doenças respiratórias em crianças e idosos de família de baixa renda, algumas vias
acumulam poças d’água em trechos da sua extensão, estas vias ainda podem apresentar buracos que as tornam quase intransitáveis, jusƟficando-
se, assim a pavimentação dessas áreas degradadas e insalubres. Diante desse quadro, torna-se extremamente necessário dotar o município de
condições İsicas para que todos os seus habitantes tenham acesso digno e mobilidade garanƟda aos logradouros públicos.

Com a intervenção dessas áreas, surgem relevantes beneİcios não só em relação à saúde, mas, também relacionados ao trânsito e
a urbanização, evitando-se inclusive, erosões e transtornos aos usuários. Assegurará à população que se uƟliza desses trechos, intervenções
estruturais de maior importância para melhoria da sua qualidade de vida, proporcionando boas condições de tráfego, segurança e mobilidade,
além de contribuírem significaƟvamente para o desenvolvimento de todo o município.

Com a solicitação em posse desta SADA a equipe técnica idenƟficou que varias vias estão com má qualidade no revesƟmento ou
inexistência do mesmo e por isso faz-se necessário a implementação de pavimentação, conforme demonstrado em relatório fotográfico
(0019290460), projeto (0019290321) e documento de oficialização de demanda (0019292377). Tornando imprescindível a contratação de
empresa para a execução do objeto solicitado, delimitando assim a necessidade da contratação de empresa para a execução do objeto.
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Quanto a viabilidade financeira o objeto será executado mediante contrato repasse e plano de trabalho (0019211489 -
0019211416) junto a Caixa Econômica.

É importante estabelecer que o procedimento licitatório será realizado na modalidade Concorrência, sendo realizada de forma
eletrônica, cujo critério será o menor preço, em observação a todas as fases do processo Licitatório, com fulcro nos art. 6, XXXVIII, "a"; 17; 28
e 29 da Lei 14.133/21 e nos termo dos arts. 71, II; 83 II; 87 e 137 do Decreto Estadual 21.872/23.

Portanto, seguindo ao procedimento processual adequado e atendimento a legislação e normaƟvos vigentes, assim como o
projeto inserido nos autos desse processo, entende-se que quando concluída a instrução processual que o caso requer dar-se-á inicio a execução
do objeto em tela, esƟmasse o prazo de máximo de 40 (quarenta) dias para início de execução do objeto.

Cabe evidenciar, por fim, a imperiosa necessidade de contratação de empresa com experiência comprovada na realização do
objeto da presente licitação para que se possa garanƟr um melhor planejamento de custos, com melhor oƟmização de recursos financeiros,
materiais e humanos e maior pra cidade a ser realizados.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COM UM TODO CONSIDERADO O CILCO DE VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada nos seguintes documento que compõe o projeto básico, tais
como memoriais descriƟvo, especificações técnicas e planilhas orçamentárias anexos nos autos do processo.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis

4.1.1. Eficiência no uso de recursos naturais: os projetos deverão priorizar técnicas construƟvas que reduzam perdas de água e
energia, promovam o uso racional dos insumos e assegurem a durabilidade das instalações, conforme os princípios da universalização e
eficiência na prestação do serviço

4.1.2. Prevenção e gestão de resíduos: em conformidade com a PolíƟca Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e a
Resolução CONAMA nº 307/2002, a contratada deverá elaborar e cumprir o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil –
PGRCC, garanƟndo a redução na geração, reuƟlização, reciclagem e desƟnação ambientalmente adequada dos resíduos provenientes da
obra

4.1.3. LogísƟca reversa e desƟnação ambiental correta: será obrigatória a desƟnação adequada de embalagens de Ɵntas, óleos
lubrificantes, materiais plásƟcos e demais resíduos de Classe B, observando a logísƟca reversa prevista na legislação ambiental

4.1.4. Acessibilidade e inclusão social: as obras deverão atender às normas de acessibilidade previstas na Lei nº 10.098/2000 e no
Decreto nº 5.296/2004, garanƟndo que as instalações possam ser uƟlizadas de forma segura por todos, inclusive pessoas com deficiência

4.1.5. Conformidade normaƟva e regulatória: a execução observará integralmente as normas técnicas da ABNT e as diretrizes
fixadas pela legislação federal, estadual e municipal aplicáveis, com fiscalização voltada ao cumprimento dos requisitos ambientais, sociais e
de saúde pública

Subcontratação
4.2. Não será admiƟda a subcontratação do objeto contratual.

GaranƟa de contratação
 

4.3. Será exigida a garanƟa da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, com validade durante a
execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em
ơtulos da dívida pública, seguro-garanƟa, fiança bancária ou ơtulo de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
total da contratação.

4.3.1. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, será exigida garanƟa adicional do fornecedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este úlƟmo e o valor da proposta.

4.4. Em caso de opção pelo seguro-garanƟa, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do
contrato. 

4.4.1. A apólice de seguro-garanƟa permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas datas
convencionadas. 

4.4.2. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garanƟa antes da assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão do
direito de escolha dessa modalidade de garanƟa.

4.4.3. A apólice de seguro-garanƟa deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a
emissão do respecƟvo endosso pela seguradora. 

4.4.4. Será permiƟda a subsƟtuição da apólice de seguro-garanƟa na data de renovação ou de aniversário, desde que manƟdas as
condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual. 

4.4.5. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garanƟa ou não apresente a apólice de seguro de garanƟa antes da assinatura do
contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da
assinatura do contrato, comprovante de prestação de garanƟa nas modalidades de caução em dinheiro ou ơtulos da dívida pública, fiança
bancária ou ơtulos de capitalização.

4.5. Caso seja a garanƟa em dinheiro a modalidade de garanƟa escolhida pelo Contratado, deverá ser efetuada em favor do
Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

4.6. Caso a opção seja por uƟlizar ơtulos da dívida pública, estes devem ter sido emiƟdos sob a forma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério competente.

4.7. No caso de garanƟa na modalidade de fiança bancária, deverá ser emiƟda por banco ou insƟtuição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos beneİcios do arƟgo 827 do Código
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Civil.

4.8. Na hipótese de opção pelo ơtulo de capitalização, a garanƟa deverá ser custeada por pagamento único, com resgate pelo valor
total, sob a modalidade de instrumento de garanƟa, emiƟdo por sociedades de capitalização regulamente consƟtuídas e autorizadas pelo
Governo Federal.

4.8.1. O ơtulo de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e o número do processo
administraƟvo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).

4.9. A garanƟa assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o pagamento de: 

4.9.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

4.9.2. multas moratórias e puniƟvas aplicadas pela Administração à contratada; e 

4.9.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo Contratado. 

4.10. Em caso de seguro-garanƟa, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado após decisão definiƟva em
processo administraƟvo que apure montante líquido e certo a ele devido em razão de inadimplência do Contratado, independentemente de
trânsito em julgado de decisão judicial.

4.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garanƟa deverá ser ajustada ou renovada, no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da data de assinatura do termo adiƟvo ou da emissão do aposƟlamento,
seguindo os mesmos parâmetros uƟlizados quando da contratação. 

4.12. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado ficará desobrigado de
renovar a garanƟa ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

4.13. Se o valor da garanƟa for uƟlizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a
respecƟva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que
for noƟficada. 

4.14. O Contratante executará a garanƟa na forma prevista na legislação que rege a matéria.

4.14.1. O emitente da garanƟa ofertada pelo Contratado deverá ser noƟficado pelo Contratante quanto ao início de processo
administraƟvo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

4.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garanƟa, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que jusƟfique a negaƟva do sinistro, desde que respeitados os
prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

4.15. ExƟnguir-se-á a garanƟa com a resƟtuição da carta fiança, autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a
ơtulo de garanƟa ou anuência ao resgate do ơtulo de capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo
circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

4.15.1. A exƟnção da garanƟa na modalidade seguro-garanƟa observará a regulamentação da Susep.

4.15.2. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência da apólice. 

4.16. A garanƟa somente será liberada ou resƟtuída após a fiel execução do contrato ou após a sua exƟnção por culpa exclusiva da
Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

4.16.1. Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra, a garanƟa somente será liberada ante a
comprovação de que o Contratado pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não
ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garanƟa deverá ser uƟlizada para o pagamento dessas
verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relaƟvas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria;

4.16.2. Também poderá haver liberação da garanƟa se a empresa comprovar que os empregados serão realocados em outra
aƟvidade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho;

4.16.3. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a Administração Contratante poderá uƟlizar o valor da
garanƟa prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das
respecƟvas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra aƟvidade de prestação de serviços.

4.17. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garanƟa, na forma prevista neste Termo de Referência.

4.18. O garanƟdor não é parte para figurar em processo administraƟvo instaurado pelo Contratante com o objeƟvo de apurar prejuízos
e/ou aplicar sanções à contratada.

4.19. A garanƟa de execução é independente de eventual garanƟa do produto ou serviço prevista neste Termo de Referência.

Vistoria
4.20. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. A execução do objeto respeitará o prazo máximo, 90 (noventa) dias, como determinado no cronograma İsico financeiro.

5.2. O início da execução será de no máximo 40 dias da emissão de ordem do serviço.
5.3. O locais para execução do objeto estão determinado em projeto, conforme localização indicado no item 1 deste Termo de
Referência;

5.4. A roƟna para a execução contratual está delimitado em projeto em anexo;

5.5. O prazo de garanƟa contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa
do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaƟcamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples aposƟla.

6.3. As comunicações entre o órgão ou enƟdade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admiƟndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou enƟdade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou enƟdade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros

Preposto
6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento
os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado.

6.7. O Contratado não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período toda a execução do
serviço, devendo comparecer sempre que convocado pelo Contratante que deverá informa com prazo mínimo de 5 dias de antecedência.

6.8. O Contratante poderá recusar, desde que jusƟficadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em
que o Contratado designará outro para o exercício da aƟvidade.

Rotinas de Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respecƟvos subsƟtutos.
Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.12. IdenƟficada qualquer inexaƟdão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emiƟrá noƟficações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção.

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade,
com vistas à tempesƟva renovação ou à prorrogação contratual.

6.16. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes roƟnas: Acompanhamento presencial dos serviços em horários
previamente agendados e visitas surpresas a serem realizadas sempre em horário de execução do serviço.

6.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

6.18. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução NormaƟva SEGES/MP nº 05,
de 2017, aplicável no que for perƟnente à contratação, por força da Instrução NormaƟva Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Fiscalização Administrativa

6.19. O fiscal administraƟvo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho,
o pagamento, as garanƟas, as glosas e a formalização de aposƟlamento e termos adiƟvos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
perƟnentes, caso necessário.

6.20. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administraƟvo do contrato atuará tempesƟvamente na solução
do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência

Gestor do Contrato

6.21. Cabe ao gestor do contrato:

6.21.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento
da finalidade da administração.

6.21.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.21.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.21.4. emiƟr documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administraƟvo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objeƟvamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

6.21.5. tomar providências para a formalização de processo administraƟvo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.
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6.21.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objeƟvos que tenham jusƟficado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das aƟvidades da Administração.

6.21.7. enviar a documentação perƟnente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento,
com a indicação expressa de que o valor da Nota Fiscal emiƟda pela contratada confere com o valor dimensionado pela fiscalização e gestão
no recebimento definiƟvo do serviço.

6.21.8. receber e dar encaminhamento imediato:

6.21.8.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 2º, inciso III, do Decreto
n.º 12.174/2024;

6.21.8.2. à noƟficação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações trabalhistas, enviada pelo
trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou por qualquer outro meio idôneo

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. A avaliação da execução do objeto será conforme ao atendimento integral do projeto, memorial descriƟvo e demais especificações
técnicas previstas no contrato.

A medição dos serviços será realizada com base nos seguintes parâmetros:

I - QuanƟtaƟvo dos serviços executados, considerando as unidades de medida estabelecidas no contrato e aferidas pela
fiscalização da contratante.

II - Qualidade da execução, avaliada conforme normas técnicas aplicáveis e especificações contratuais.

III - Cumprimento do cronograma İsico-financeiro, sendo verificadas eventuais inconsistências ou atrasos na execução.

IV - Adequação dos materiais e da mão de obra empregada, considerando padrões técnicos e requisitos estabelecidos no
contrato.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso
se constate que o Contratado:

7.2.1. não produziu os resultados acordados,

7.2.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as aƟvidades contratadas; ou

7.2.3. deixou de uƟlizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os uƟlizou com qualidade ou
quanƟdade inferior à demandada

7.3. A aferição da execução contratual será realizada periodicamente pela fiscalização da obra, e eventuais não conformidades poderão
resultar na retenção ou glosa de pagamentos, de forma proporcional às irregularidades verificadas, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e administraƟvo, mediante termos
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administraƟvo..

7.4.1. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no
Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e
memória de cálculo detalhada.

7.4.2. Uma etapa será considerada efeƟvamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-
Financeiro, esƟverem executados em sua totalidade.

7.4.3. O Contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e
subprodutos florestais uƟlizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.5. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do Contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.7. O fiscal administraƟvo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administraƟvo.

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administraƟvo.

7.9. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o período o período mensal, correspondente à
medição dos serviços executados dentro do mês de referência, conforme apuração realizada pela fiscalização da contratante.

7.10. Ao final de cada período/evento de faturamento:

7.10.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato;

7.11. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser
feito, com a entrega do úlƟmo.

7.12. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsƟtuir, às suas expensas, no todo ou em parte, no
prazo máximo de 30 dias, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a úlƟma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir
a ser apontadas no recebimento provisório

7.13. A fiscalização não efetuará o ateste da úlƟma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.
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7.14. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos
Manuais e Instruções exigíveis.

7.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.16. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão
acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administraƟva e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definiƟvo.

7.17.  Os serviços serão recebidos definiƟvamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quanƟdade do serviço e consequente aceitação mediante
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos

7.17.1. EmiƟr documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administraƟvo e setorial, quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
objeƟvamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações, conforme regulamento.

7.17.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais perƟnentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as
respecƟvas correções;

7.17.3. EmiƟr Termo Detalhado para efeito de recebimento definiƟvo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

7.17.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.17.5. Enviar a documentação perƟnente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento,
no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanƟdade, deverá ser observado o teor do
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.20. O recebimento provisório ou definiƟvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade éƟco-profissional pela perfeita execução do contrato

Liquidação

7.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma
desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução NormaƟva SEGES/ME nº 77/2022.

7.22. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.23. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

I - o prazo de validade;

II - a data da emissão;

III - os dados do contrato e do órgão contratante;

IV - o período respecƟvo de execução do contrato;

V - o valor a pagar; e

VI - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.24. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada
até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
Contratante.

7.25. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos síƟos eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.26. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.26.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

7.26.2. idenƟficar possível razão que impeça a parƟcipação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou enƟdade, tais como a
proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impediƟvas indiretas.

7.27. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua noƟficação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do Contratante.

7.28. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios perƟnentes e necessários para garanƟr o recebimento de seus créditos.

7.29. PersisƟndo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administraƟvo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.30. Havendo a efeƟva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato,
caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
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Prazo de pagamento

7.31. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da Instrução NormaƟva SEGES/ME nº 77, de 2022

7.32. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do
prazo de pagamento até a data de sua efeƟva realização, mediante aplicação do Índice Nacional da Construção Civil – Coluna 37, calculado e
publicado pela Fundação Getúlio Vargas na revista Conjuntura Econômica, de correção monetária

Forma de pagamento
7.33. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
Contratado.

7.34. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiƟda a ordem bancária para pagamento.

7.35. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.35.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão reƟdos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.36. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar

Reajuste
7.37. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento esƟmado,
conforme planilha orçamentária.

Cessão de Crédito
7.38. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

7.38.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo adiƟvo ao contrato
administraƟvo.

7.38.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte
do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respecƟvos também se
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à cerƟficação de que o cessionário não se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber beneİcios ou incenƟvos fiscais ou crediơcios, direta ou
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.38.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria desƟnado à cedente (Contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao
direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administraƟvos, incluindo a possibilidade de
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efeƟva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas,
glosas e prejuízos causados à Administração.

7.38.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que conƟnuará sob a integral responsabilidade do
Contratado.

7.39. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução NormaƟva SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro
de 2025, as quais ficam por esta regidas

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Comete infração administraƟva, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coleƟvo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem moƟvo jusƟficado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praƟcar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praƟcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se jusƟficar a imposição de
penalidade mais grave;

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima,
sempre que não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do
subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que jusƟfiquem a imposição de penalidade mais grave

8.2.4. Multa

8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 2% (dois por cento) por dia de atraso injusƟficado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias.
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8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injusƟficado sobre o valor total do contrato, até o
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garanƟa;

8.2.4.2.1 Atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garanƟa autoriza a
Administração a promover a exƟnção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021

8.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 2% (dois por cento) a 4% (quatro por cento) do
valor da contratação.

8.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 10% (cinco por cento) a 15 %
(quinze por cento) do valor da contratação.

8.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% (cinco por cento) a 15 % (quinze por cento) do
valor da contratação.

8.2.4.6. Compensatória, em subsƟtuição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 5 % (cinco por cento)
a 10% (dez por cento) do valor da contratação.

8.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5 % (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da
contratação, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis nessa alínea.

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante.

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulaƟvamente com a multa.

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
inƟmação.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garanƟa prestada ou será cobrada judicialmente.

8.7. A multa poderá ser recolhida administraƟvamente no prazo máximo de 7 (sete) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraƟvo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1. Para a garanƟa da ampla defesa e contraditório, as noƟficações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail
informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no CADUF.

8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no CADUF serão considerados de uso conơnuo
da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração comeƟda;

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administraƟvas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam Ɵpificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uƟlizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a práƟca dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relaƟvos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), insƟtuídos no âmbito do Poder ExecuƟvo Federal.

8.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administraƟva e/ou indenizações, não
inscritos em dívida aƟva, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste
mesmo contrato ou de outros contratos administraƟvos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução
NormaƟva SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022

9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO  FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de Execução
9.2. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço unitário.
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Critérios de aceitabilidade de preços
9.3. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço
unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global esƟmado para a contratação.

9.3.1. O interessado que esƟver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha
que contenha o preço global, os quanƟtaƟvos e os preços unitários Ɵdos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela
Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade.

9.4. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de preços será:

9.4.1. Critério de aceitabilidade de preços unitários: Será considerada a compaƟbilidade dos custos unitários com os valores de
mercado, observando tabelas de referência oficiais, como os sistemas SINAPI, SICRO ou outras fontes reconhecidas, garanƟndo a
economicidade e a razoabilidade da proposta.

9.4.2. Critério de aceitabilidade do valor global: O valor total da contratação será analisado com base no orçamento esƟmado,
levando em conta a composição de todos os itens relevantes, de modo a assegurar a viabilidade financeira e a adequação às necessidades
da Administração.

9.4.3. A seleção do fornecedor seguirá os princípios da legalidade, isonomia, compeƟƟvidade e vantajosidade para a
Administração Pública, assegurando que o contratado possua capacidade técnica, operacional e financeira para a execução do objeto
conforme os requisitos estabelecidos no edital e no contrato.

Exigências de habilitação
9.5. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica
9.6. Pessoa İsica: cédula de idenƟdade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de idenƟficação
em todo o território nacional;

9.7. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanƟs, a cargo da Junta Comercial da respecƟva sede;

9.8. Microempreendedor Individual - MEI: CerƟficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenƟcidade no síƟo hƩps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.9. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade idenƟficada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consƟtuƟvo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas MercanƟs, a cargo
da Junta Comercial da respecƟva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.10. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federaƟva onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme Instrução NormaƟva DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.11. Sociedade simples: inscrição do ato consƟtuƟvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

9.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato consƟtuƟvo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respecƟvamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas MercanƟs onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.13. Sociedade cooperaƟva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respecƟva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de
16 de dezembro 1971.

9.14. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas MercanƟs (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou parƟcular de consƟtuição,
subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II,
da Lei nº 14.133, de 2021).

9.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respecƟva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerƟdão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida AƟva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaƟvos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta
nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.18. Prova de regularidade com o Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço (FGTS);

9.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusƟça do Trabalho, mediante a apresentação de cerƟdão negaƟva ou
posiƟva com efeito de negaƟva, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

9.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relaƟvo ao domicílio ou sede do fornecedor, perƟnente ao
seu ramo de aƟvidade e compaơvel com o objeto contratual;

9.21. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relaƟva à aƟvidade em cujo
exercício contrata ou concorre;

9.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respecƟva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneİcios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
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9.24. cerƟdão negaƟva de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa İsica,
desde que admiƟda a sua parƟcipação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.25. cerƟdão negaƟva de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.26. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) úlƟmos exercícios
sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).

 

 

9.27. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)
e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de habilitação, capital mínimo de 10% do valor total esƟmado da contratação.
9.28. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úlƟmo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido consƟtuída há menos de 2
(dois) anos;

9.29. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão
da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão subsƟtuir os demonstraƟvos contábeis pelo balanço de abertura.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.31. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de
Arquitetura e Urbanismo ), conforme as áreas de atuação previstas neste Projeto Básico, em plena validade.

9.32. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da contratação.

9.32.1. Essa declaração poderá ser subsƟtuída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-OPERACIONAL
9.33. Comprovação de apƟdão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à
do objeto desta contratação, ou do item perƟnente, por meio da apresentação de cerƟdões ou atestados emiƟdos por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.33.1. Serão admiƟdos, para fins de comprovação de quanƟtaƟvo mínimo de serviço, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-
operacional, a uma única contratação.

9.33.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contrato(s) executado(s) com as
seguintes caracterísƟcas mínimas:

 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO M² 2.403,22
2 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) M² 1.904,52
3 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) M² 85,30
4 PISO TÁTIL DIRECIONAL M² 253,50

9.33.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.33.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legiƟmidade dos atestados, apresentando,
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que
foram prestados os serviços, entre outros documentos.

9.33.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua aƟvidade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente.

9.34. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emiƟdos por enƟdades estrangeiras quando acompanhados de tradução
para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da enƟdade emissora.

9.35. A apresentação, pelo fornecedor, de cerƟdões ou atestados de desempenho anterior emiƟdo em favor de consórcio do qual tenha
feito parte será admiƟda, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL
9.36. Apresentação do(s) profissionais(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional competente,
detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de caracterísƟcas semelhantes, também abaixo indicado(s):
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9.36.1. Engenheiro Civil que já realizou nos serviços indicados 9.32.2, referente aos atestados de capacidade

9.36.2. O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(ão) parƟcipar do serviço objeto do contrato, e será admiƟda a sua subsƟtuição
por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021)

9.37. Não serão admiƟdos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à
aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021, em decorrência de orientação proposta, de
prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

9.38. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

Disposições gerais sobre habilitação
9.39. Quando permiƟda a parƟcipação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.40. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro
de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no
País e aposƟlados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a subsƟtuí-lo, ou consularizados
pelos respecƟvos consulados ou embaixadas.

9.41. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permiƟdos.

9.42. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emiƟdos somente em nome da matriz.

9.43. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos perƟnentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Documentação complementar para cooperaƟvas
9.44. Caso admiƟda a parƟcipação de cooperaƟvas, será exigida a seguinte documentação complementar:

9.44.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com
as respecƟvas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperaƟva, respeitado o disposto nos
arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

9.44.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

9.44.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

9.44.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.44.5. A comprovação de integração das respecƟvas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;

9.44.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperaƟva

9.44.6.1. ata de fundação;

9.44.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

9.44.6.3. regimento dos fundos insƟtuídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

9.44.6.4. editais de convocação das três úlƟmas assembleias gerais extraordinárias;

9.44.6.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;

9.44.6.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperaƟva a contratar o objeto da contratação; e

9.44.6.7. úlƟma auditoria contábil-financeira da cooperaƟva, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O custo esƟmado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 1.470.000,00 (um milhão quatrocentos e setenta mil
reais), conforme planilhas orçamentárias.
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da
Estado.

11.2. A Dotação Orçamentária para as despesas decorrentes da contratação objeto desta Licitação ocorrerá à conta: Órgão Orçamento:
54 Unidade Orçamentária: 54101 Programa de trabalho: 20.606.0107.6270 ; Fonte:  700 e 500, Natureza: 449051

12. DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. As informações conƟdas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas [exceto o custo esƟmado da contratação,
que possui caráter sigiloso até o julgamento das propostas.

Documento assinado eletronicamente por FÁBIO ABREU COSTA - Matr.0372060-8, Secretário de Estado da Secretaria da Assistência Técnica e
Defesa Agropecuária, em 26/02/2026, às 12:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº
18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0022617941 e o código CRC E16AA400.

Referência: Processo nº 00240.002281/2025-79 SEI nº 0022617941

02/03/2026, 10:43 SEI/GOV-PI - 0022617941 - Termo de Referência

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=25096078&infra_sist… 11/11

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

